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Pregão Eletrônico nº 08/2026 Local: http://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

Data de Abertura: 27 de abril de 2026 Hora de Abertura das Propostas: 09:00 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA DISPONIBILIZAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO E LOCAÇÃO DE SISTEMA (SOFTWARE) INTEGRADO DE GESTÃO COMERCIAL PARA O SAAE 

Valor Total Estimado: 
R$69.239,20 (SESSENTA E NOVE MIL, DUZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS). 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 

Não Não Contrato Por lote 

Documentos Necessários de Habilitação: Tabela presente no ITEM 10 

Licitação Exclusiva ME/EPP? Reserva Cota ME/EPP Exige Amostra/Demonstração? 

Não Não Não 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: 

09 de abril de 2026 às 08:00 27 de abril de 2026 às 08:59 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até 3 dias úteis antes da abertura do certame Até 3 dias úteis antes da abertura do certame 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço Global do Lote 

MODO DE DISPUTA: Prazo Mínimo de negociação e envio das propostas readequadas: 

ABERTO 2 horas – Prazo maior pode ser determinado pela pregoeira no ato da abertura 

Intervalo Mínimo de propostas/lances: Prazo de entrega / execução: 

R$ 0,10 (dez) centavos Após a assinatura do contrato 

Observações: 

 Toda documentação deve ser enviada pelo sistema de pregão eletrônico, sendo rejeitada todo e qualquer envio de 
documentação ou informação fora da plataforma, físico ou digital, de forma eletrônica ou presencial; 

 O mesmo é válido para documentação diligenciada ou solicitada de forma complementar; 
 Dúvidas sobre a plataforma, entrar em contato com o Suporte do Portal de Compras Públicas pelo telefone 3003- 

5455 
 Atentar-se ao ITEM 9 sobre envio da proposta readequada – modelo disponível no Anexo IV 
 REGIME JURÍDICO: LEI Nº 14.133/2021 E DECRETO MUNICIPAL Nº 3.308/2024. 

Acompanhe as sessões públicas de Pregões Eletrônicos do SAAE de Elói Mendes – MG pelo endereço 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/. O edital e outros anexos estão disponíveis para 
download nessa plataforma e também no sítio eletrônico da Autarquia 
www.saaeeloimendes.mg.gov.br, selecionando a opção Licitações > Pregão Eletrônico. 
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DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: 
 

• ABERTURA EM 27 de abril de 2026 às 09 horas 
 

• LOCAL: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16 /2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

EDITAL Nº 10/2026 

O SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Elói Mendes - MG, com sede na 
Rodovia BR 491, km 228, nº 1420, Bairro São Cristóvão, da cidade de Elói Mendes/MG, 
atendendo requisição do SAAE, através de sua Diretora, faz saber a todos os interessados, que 
se acha aberto o presente Processo Licitatório nº 16/2026, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento do tipo menor preço POR LOTE, sob a forma de 
prestação de serviços contínuos, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 
Decreto Municipal nº 3.308/2024, da Lei Complementar nº 123/2006 e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 

1. DO OBJETO  
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA DISPONIBILIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E LOCAÇÃO DE SISTEMA 

(SOFTWARE) INTEGRADO DE GESTÃO COMERCIAL PARA O SAAE para atender as demandas da 

autarquia SAAE Elói Mendes -MG, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos (VIDE TERMO DE 

REFERÊNCIA – ANEXO II). 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMATIVO 

VALOR 
GLOBAL 

ESTIMATIVO 

1 1 
Módulo de Solicitações e 
Requerimentos 

Mensal 12 
R$ 1.030,16 R$ 12.361,92 

1 2 
Módulo de Gestão e Execução de 
Ordens de Serviço 

Mensal 12 
R$ 619,10 R$ 7.429,20 
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1 3 
Módulo de Faturamento e 
Controle de Consumo 

Mensal 12 
R$ 1.659,13 R$ 19.909,60 

1 4 
Módulo de Gestão e Controle da 
Dívida Ativa 

Mensal 12 
R$ 1.225,33 R$ 14.704,00 

1 5 
Módulo de Atendimento 
Presencial e Suporte ao Usuário 

Mensal 12 
R$ 478,93 R$ 5.747,20 

1 6 
Módulo de Autoatendimento 
Digital (Portal Web) 

Mensal 12 
R$ 484,36 R$ 5.812,40 

 
1 

 
7 

Módulo de Autoatendimento 
Móvel ao Cidadão (Aplicativo iOS 
e Android) 

 
Mensal 

 
12 

R$ 272,90 R$ 3.274,80 

LOTE 01 VALOR TOTAL ESTIMATIVO:R$ 69.239,20 (SESSENTA E NOVE MIL, DUZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E 
VINTE CENTAVOS). 

 
 

 
1.2. Em caso de eventual discordância existente entre as especificações descritas no Portal de 

Compras Públicas e as especificações constantes dos Anexos deste Edital, prevalecerão as 

descrições deste Edital. 

 
2.1. O presente contrato possui natureza de serviço contínuo, nos termos do art. 6º, inciso XV, 

e Art. 107 da Lei nº 14.133/2021. A vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de assinatura/publicação, podendo ser prorrogado por períodos sucessivos até o limite de 10 

(dez) anos, desde que haja interesse da Administração e demonstração da vantajosidade 

econômica." 

 
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação e desde que atendas às condições e disposições contidas neste Edital 

e seus Anexos, bem como estejam devidamente cadastradas junto ao Portal de Compras 

Públicas. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal ou fazer uso de certificado digital 

2.  DA NATUREZA DO CONTRATO E VIGÊNCIA 

3.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao SAAE de Elói Mendes responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que 

não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

3.4.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.4.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.4.1.3 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 
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3.4.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; Que 

cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 

em conformidade com as exigências editalícias; 

3.4.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.4.4 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

3.4.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

3.4.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do SAAE DE ELÓI MENDES/MG ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
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grau; 

3.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9 pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8 A critério da Autarquia e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
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3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
4.1 O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras Públicas, 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica e será feito pelo sítio http://www.portaldecompraspublicas.com.br/, bastando o 

participante seguir as instruções de cadastro e manifestar em campo adequado o interesse 

em participação, submetendo em seguinte a proposta. 

4.2. O cadastro no sítio eletrônico é de única e total responsabilidade do participante, não 

cabendo à Autarquia qualquer responsabilidade sobre quaisquer erros na submissão de 

informação, devendo o participante dirimir suas dúvidas diretamente com o suporte técnico 

da plataforma. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

4.4. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

diretamente em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade da licitante cadastrada conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

4. DO CREDENCIAMENTO E DAS RESPONSABILIDADES DO USO DO SISTEMA ELETRÔNICO 
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

4.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 
5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

5.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregão e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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5.9 Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica remeter, no 

prazo estabelecido no Edital, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a 

proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 

5.10 A etapa de envio da proposta de preços e dos documentos de habilitação será encerrada 

com a abertura da sessão pública. 

5.11 O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital, ficando o licitante responsável 

por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.12 O licitante deverá adotar como referência para sua proposta de preços as informações 

deste Edital e seus anexos. 

5.13 Após abertura da sessão virtual do certame não caberá desistência, salvo se por motivo 

justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a), por decisão 

fundamentada. 

5.14 Na etapa de apresentação da proposta de preços e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.15 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 

melhor classificado após o encerramento do envio de lances. 

 
6.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 
6.1.2 Marca / Fabricante; 

6.1.3 Modelo (quando aplicável) 

6  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, frete, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

6.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Autarquia por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
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cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

7.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez) centavos. 

7.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 
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7.11 Será adotado o modo de disputa “aberto” e os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 

a ordem final de classificação. 

7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliada pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
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vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.19.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.19.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.19.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.19.1.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.19.1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

7.19.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.19.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.19.2.2 empresas brasileiras; 

7.19.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.19.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

7.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a 

pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

7.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Autarquia. 
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7.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

7.20.4 A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, por meio de funcionalidade 

do sistema, nas condições do Item 9 deste Edital. 

7.20.5 É facultado à pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.21 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8  DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
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8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

8.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício. 

8.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 

pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos. 

8.6 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.6.1 contiver vícios insanáveis; 

8.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.6.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Autarquia; 

8.6.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Autarquia. 

8.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência da pregoeira, que comprove: 

8.7.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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8.7.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.10 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

8.11 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.12 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.13 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.14 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a 

Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 
9.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 

02h (duas horas), a contar da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pela licitante ou seu representante legal. 

9 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (PROPOSTA READEQUADA) 
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9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante vencedora, para 

fins de pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

9.2.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, conforme art. 12 da 

Lei nº 14.133/21 devendo constar o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso. 

9.2.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

9.2.4. Ocorrendo divergência entre os preços na proposta vencedora encaminhada e a 

proposta vencedora nos lances, a mesma será desconsiderada e possivelmente 

desclassificada. 

9.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 

9.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

9.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
10.1 Os documentos previstos no Termo de Referência e neste Edital, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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10.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira e técnica deverão ser encaminhados, concomitantemente com a 

proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados 

para a abertura da sessão de pregão, será a seguinte: 

 

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

A No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

B Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

C No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

D Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

E No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

F No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

G No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

10.1.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
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DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

H Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso 

I Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

J Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante 

K Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante 

L Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

M Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas 

N Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica 

 

 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

o Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa de direito público ou 
privado comprovando que a empresa licitante já tenha fornecido o(s) 
material(s) objeto(s) deste edital, em pelo menos 50% de seu quantitativo. 

Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 

A realização da PROVA DE CONCEITO observará as disposições contidas no 
ANEXO V do EDITAL 
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10.1.3 Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.1.4 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

10.1.5 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

13.10.5 Caso a licitante detentora do menor preço seja qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

10.1.6 A licitante enquadrada como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensada da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.1.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. A declaração do 

vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.1.8 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Autarquia, quando requerido pela 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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10.1.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização. 

10.1.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

10.1.11 Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

10.1.11 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.1.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

10.1.13 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.1.14 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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10.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.3 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.4 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.5 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

10.6 A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.7 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64): 

10.7.10 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

10.7.11 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

10.8 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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10.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

10.11 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 
11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Autarquia. 

11.3 O contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema 

de registro de preços. 

11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

11.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência do contrato. 

11  DO CONTRATO 
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11.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Autarquia a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7 Na hipótese de o convocado não assinar a contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Autarquia convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 
12.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro. 
12.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

12.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

12.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

a) A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

b) Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão 

aqueles que mantiverem sua proposta original. 

12.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

12.3.1 quando o licitante vencedor não assinar o contrato de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

12.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

12.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual 

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

12 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
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propostas pelo primeiro classificado, a Autarquia, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

12.4.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

do adjudicatário; ou 

12.4.2 adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 
13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

13.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

13.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

13.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

13.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
13.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

13 DOS RECURSOS 
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mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

13.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
14.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame; 

14.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

14.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Autarquia; 

14 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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14.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

14.1.5 fraudar a licitação 

14.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

14.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

14.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Autarquia poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1 advertência; 

14.2.2 multa; 

14.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

14.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

14.3.4 os danos que dela provierem para a Autarquia 

14.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
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14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, a critério da Autarquia, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

a contar da comunicação oficial. 

14.4.1 Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 

10% do valor do contrato licitado, a critério da Autarquia. 

14.4.2 Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa 

será de 20% do valor do contrato licitado. 

14.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

14.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Elói 

Mendes-MG, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 

14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 

14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Autarquia, descrita no item 14.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Elói Mendes. 
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14.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

14.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

14.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 
15.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

15.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

15 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
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15.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados exclusivamente 

por meio eletrônico via internet, para o e-mail licitacao@saaeeloimendes.com.br indicando o 

número do processo licitatório e dados completos do solicitante, de maneira fundamentada. 

15.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

15.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação ou pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

15.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 
16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Autarquia, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Autarquia não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Autarquia. 

16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br . 

16.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.11.1 ANEXO I – OBJETO 

16.11.2 ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

16.11.3 ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 

16.11.4 ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA READEQUADA 

16.11.5 ANEXO V- PROVA CONCEITO 
 

 
Elói Mendes, 08 de abril de 2026. 

 

 

Diretora 



PÁGINA N°:  SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ELÓI MENDES 
RODOVIA BR 491 – KM 228 – Nº 1420 – BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 
CEP: 37.110-000 – ELÓI MENDES-MG DATA: / /  

CNPJ: 20.346.805/0001-07 
Telefone: (35) 3264-0550 

- IE.: 236.752.891.00-81 
SERVIDOR:  

E-mail: licitacao@saaeeloimendes.com.br 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

DO OBJETO 

O objeto desta licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO PARA DISPONIBILIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E LOCAÇÃO DE SISTEMA (SOFTWARE) 
INTEGRADO DE GESTÃO COMERCIAL PARA O SAAE, na modalidade pregão eletrônico, de acordo com 
a necessidade da Autarquia, pelo período de 12 meses. 

 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
GLOBAL 

1 1 
Módulo de Solicitações e 
Requerimentos 

Mensal 12 
  

1 2 
Módulo de Gestão e Execução de 
Ordens de Serviço 

Mensal 12 
  

1 3 
Módulo de Faturamento e 
Controle de Consumo 

Mensal 12 
  

1 4 
Módulo de Gestão e Controle da 
Dívida Ativa 

Mensal 12 
  

1 5 
Módulo de Atendimento 
Presencial e Suporte ao Usuário 

Mensal 12 
  

1 6 
Módulo de Autoatendimento 
Digital (Portal Web) 

Mensal 12 
  

 
1 

 
7 

Módulo de Autoatendimento 
Móvel ao Cidadão (Aplicativo iOS 
e Android) 

 
Mensal 

 
12 

  

LOTE 01 VALOR TOTAL: 

ANEXO I – DO OBJETO 
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TERMO DE REFERÊNCIA II 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2026 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES  

CONTRATANTE: SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ELÓI MENDES – MG, 
representado por sua Diretora Lídia Gabriel, brasileira, solteira, Diretora do SAAE, portadora da 
identidade nº MG – XXXXXX, SSP/MG, inscrita no CPF sob o nº XXXXXXXXXX residente e domiciliada na 
na cidade de Elói Mendes – MG, CEP: 37110-000. 

CONTRATADA: NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ sob o n.º xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, neste 
ato representado(a) por Nome, função, inscrito(a) no CPF sob o n.º xxxxx, portador(a) da Cédula de 
Identidade n.º xxxxxx. 

Em face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico nº 10/2025, homologado em   /  /  , nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal n.º 3.308/2024 resolve formalizar a 
presente CONTRATO, com a(s) empresa(s) acima discriminada(s), doravante denominada(s) 
DETENTORA(S) DA ATA, consoante as condições expressas nas cláusulas seguintes: 

 CLÁUSULA SEGUNDA– OBJETO (art. 92, I e II)  

2.1 O objeto do presente instrumento é o pregão eletrônico, para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECÌALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELETROMECÂNICOS, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

2.2 O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Elói Mendes não se obriga a contratar a quantidade total 
ou parcial do objeto adjudicado constante do Edital e do contrato. 

2.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 O Termo de Referência; 

2.3.2 O Edital da Licitação; 

2.3.3 A Proposta do contratado; 

2.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
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Empresa classificada em 1º lugar: 
XXXXXXXXX 

CNPJ: 
XXXXXXX 

 
 CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1 Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

1 1 
Módulo de Solicitações e 
Requerimentos 

Mensal 12 
  

1 2 
Módulo de Gestão e Execução de 
Ordens de Serviço 

Mensal 12 
  

1 3 
Módulo de Faturamento e 
Controle de Consumo 

Mensal 12 
  

1 4 
Módulo de Gestão e Controle da 
Dívida Ativa 

Mensal 12 
  

1 5 
Módulo de Atendimento 
Presencial e Suporte ao Usuário 

Mensal 12 
  

1 6 
Módulo de Autoatendimento 
Digital (Portal Web) 

Mensal 12 
  

 
1 

 
7 

Módulo de Autoatendimento 
Móvel ao Cidadão (Aplicativo iOS 
e Android) 

 
Mensal 

 
12 

  

LOTE 01 VALOR TOTAL: 

 
3.2 Os preços registrados abrangerão os custos diretos e indiretos decorrentes da prestação dos 
serviços, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, 
lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 
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CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E GARANTIA E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 
 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO  

4.1 O prazo de vigência dos contratos, será de 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP. 

4.2 É vedado efetuara Acréscimos nos quantitativos fixados pelos contratos. 

4.3 A existência de preços registrados não obriga a autarquia a firmar contratações que deles poderão 
advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 

5.1. Os materiais/ serviços, objeto da licitação, serão entregues/executados após o recebimento da 
requisição de Fornecimento, em local indicado pela Diretora do SAAE. 

5.2 - As demais condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Autarquia e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no EDITAL e Termo de Referência. 

 CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS CONTRATUAIS  

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 6.1.3 
Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação; 

6.3 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
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 CLÁUSULA SÉTIMA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento contrato, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.3 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes do pregão para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item XX, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento do contrato, nos termos do item XX, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

7.2.4 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade 
dos valores praticados pelo mercado. 

 CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO  
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8.1. O objeto contratado será executado mediante a disponibilização e implantação do sistema, 
seguidas da prestação dos serviços de locação e suporte técnico, conforme cronograma estabelecido 
no Termo de Referência. 

8.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de posterior verificação da conformidade 
com as especificações técnicas. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a confirmação do pleno funcionamento do sistema e 
aceitação pela fiscalização do CONTRATANTE, o que deverá ocorrer no prazo máximo de [X] dias após 
a instalação. 

 

 
 CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

9.1 O descumprimento do contrato ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

 CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO DO CONTRATO  

10.1 O contrato poderá ser rescindido de pleno direito: 

10.1.1 Pela Autarquia independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 
administrativo com ampla defesa, quando: 

10.1.2 A Detentora não cumprir as obrigações constantes do contrato; 

10.1.3 A Detentora não formalizar o contrato decorrente ou não retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Autarquia; 

10.1.4 A Detentora der causa a rescisão administrativa do contrato; 

10.1.5 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

10.1.6 Não aceitar aumentar o seu desconto registrado, na hipótese de este se tornar inferior aquele 
praticado no mercado; 

10.1.7 Por razões de interesse público, devidamente justificado pela Autarquia; 

10.1.8 No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa 
Detentora; 

10.1.9 Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela 
empresa detentora; 
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10.1.10 Caso não seja assinada o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento 
da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, antes do término 
previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ser aceito ou não pela Autarquia; 

10.1.11 A Licitante que convocada para assinar o documento deixar de fazê-lo no prazo fixado acima 
será excluída; 

10.2 Pela Detentora quando: 

10.2.1 Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

10.2.2 A solicitação da Detentora para cancelamento do desconto registrado deverá ocorrer antes do 
pedido de execução dos serviços por esta autarquia; 

10.3 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas no presente contrato enseja a rescisão 
do objeto, unilateralmente pela Autarquia, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, contudo, sempre atendida a conveniência 
administrativa. 

10.4 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Autarquia, a 
qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à DETENTORA, por motivo de interesse 
público e demais hipóteses previstas na Lei, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação 
pertinente. 

10.4.1 Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 
natureza. 

10.5 comunicação do cancelamento do desconto registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem 
ao Registro de Preços; 

10.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita 
por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a 
partir da última publicação. 

 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
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12.2 As condições gerais de execução do objeto encontram-se definidos no EDITAL e 
Termo de Referência. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO  

13.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet. 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO (art. 92, §1º)  

14.1 Fica eleito o Foro da Justiça Comum Estadual, Comarca de Elói Mendes-MG para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

 
Elói Mendes–MG, XX de XXXXXXXXX de 2026 

 
 
 

Representante legal do 
CONTRATANTE 

 

Representante legal do 
CONTRATA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

TIMBRE DA EMPRESA 

ITEM UN QTD MARCA VALOR UNIT VALOR TOTAL 

Item arrematado nº 01 UN XX Marca x R$XX,XX 
(valor por extenso) 

R$XX,XX 
(valor por extenso) 

VALOR GLOBAL: R$XX,XX (valor por extenso) 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

Telefone: Email: 

Endereço: Bairro: 

Cidade: Cep: 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome: Cargo 

CPF: RG: 

Telefone: Email 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: 

Agência: C/C: 
  

A proposta apresentada é vinculatória, estando de acordo com todas as condições de entrega, fornecimento, 
qualidades, marcas e preços; ao assinar tal proposta, concordo com todos os termos. 

Cidade, XX do mês de XXXXXX de 20XX 

 

 
OBS: A proposta deverá conter a marca e/ou fabricante do objeto a ser fornecido, sob pena de 
desclassificação. 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA READEQUADA 
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Após a realização da Prova de Conceito, o Pregoeiro, convocará via plataforma, todas as 

licitantes em data e horário previamente comunicado para a reabertura da sessão onde 

informará o resultado da apresentação e divulgará o relatório da Equipe Técnica. 

Na sessão de reabertura, o pregoeiro abrirá prazo para intenção de recurso, conforme prazo            

previsto no item 12 deste edital e caso haja manifestação será concedido prazo legal para as 

razões de   recurso e contrarrazões 

Especificação do Objeto: 

O Sistema Comercial deverá atender às necessidades de automação da seção de Contas e Consumo do Saae de 

Elói Mendes – MG, que é a autarquia responsável pelos serviços de abastecimento de água. 

Características Gerais: 

O Sistema Comercial deverá conter sistemas de informação que podem ser instalados em conjunto ou em módulos, 

deverá permitir a integração e compartilhamento dos dados e dos resultados entre os diversos processos. 

Desenvolvido em ambiente de interface gráfica compatível com a plataforma Windows. 

 Deverá utilizar recursos de impressão clássica do Windows, com todas as listagens/relatórios padronizados para 

impressão em folha A4, exceto formulários personalizados já utilizados pela autarquia, permitindo sempre a 

visualização em tela antes de sua impressão, seleção de páginas específicas a serem impressas e em quantas 

cópias se fizerem necessárias, além de permitir a exportação dos dados dos relatórios em formato texto, Excel, Word, 

PDF e outros. 

 Deverá ainda ser compatível com cadastro técnico de redes utilizado pelo SAAE, possibilitando a integração entre 

a área técnica e a comercial. 

O sistema deverá ter função de cópia de segurança (“backup”) disponível em mídia ou meio eletrônico de 

todos os dados constantes no sistema. 

V- PROVA DE CONCEITO 
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 O Sistema deverá possuir a ferramenta de auditoria operacional, registrando todas as modificações realizadas no 

sistema, contendo no mínimo as seguintes informações: data e hora, nome do operador, tipo da operação realizada e, 

para os casos de alteração e exclusão de dados, a situação anterior e atual dos campos modificados. 

 O Sistema deverá ter opção de definir usuários administradores, programar expiração de senha, opção de 

usuários com permissão de efetuar backup, opção de custódia de acesso e bloqueio do login com 3 tentativas de 

acesso sem sucesso. 

O Sistema deverá ser compatível com banco de dados SQL Server. 

Portabilidade 

O Sistema deverá ter capacidade de importação de dados da base atual da autarquia sem a necessidade de 

redigitação. 

Aceitar configuração para mono e multiusuário, preservando o direito de escolha do programa de      rede a ser 

utilizado. 
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ITEM MÓDULO DEMONSTRAÇÃO 

I – Módulo de Solicitações e Requerimentos 

1.  

Possuir uma tela para registro dos requerimentos solicitados pelo cliente, 

contendo no mínimo as seguintes informações: 

Nome, 

Endereço, 

Telefone, 

RG 

CPF/CNPJ 

E-mail 

Celular do requerente 

Obrigatório 

2.  Endereço do serviço, localização referenciada do serviço; Obrigatório 

3.  
Configuração para imprimir automaticamente (ou não) o requerimento no 

ato do atendimento; 
Desejável 

4.  

Configuração para impedir ou não nova requerimento de um cliente (CPF ou 

CNPJ) caso haja débito pendente a este cliente em vigor em qualquer ligação 

a ele vinculada; 

Obrigatório 

5.  
Configurar materiais, taxas e serviços padronizados por tipo de 

requerimento; 
Obrigatório 

6.  
Impressão do requerimento no ato do atendimento (conforme configuração 

prévia), ou posteriormente por comando explícito do operador; 
Obrigatório 

7.  

Acusar existência de débito pendente (caso exista sob a responsabilidade 

deste cliente) no momento de registro de um novo requerimento, impedindo 

ou não seu registro conforme configuração prévia; 

Obrigatório 

8.  
Opção de cobrança do requerimento à vista no ato de seu registro, ou 

concessão de prazo e parcelamento; 
Obrigatório 
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9.  
Opção de imprimir imediatamente o boleto no ato do registro do 

requerimento ou incluir sua cobrança na próxima conta de água; 
Obrigatório 

10.  

Permitir a alteração de dados cadastrais através de requerimento, podendo 

definir quais os campos que serão modificados, e atualizar automaticamente 

a base cadastral; 

Obrigatório 

11.  
Opção para informar uma observação relativa ao requerimento, devendo 

esta ser impressa no próprio requerimento; 
Obrigatório 

12.  

Permitir no ato do registro do requerimento, adicionar e/ou remover 

materiais, taxas e serviços previamente configurados conforme a 

necessidade do atendente; 

Obrigatório 

13.  
Permitir conceder um percentual de desconto sobre o valor total do 

requerimento; 
Obrigatório 

14.  

Permitir, para os casos de parcelamento, a definição do valor da 1ª parcela, 

através de um percentual ou de um valor informado manualmente, 

conforme acordo estabelecido entre atendente e o cliente; 

Desejável 

15.  Possuir cadastro de tipos de requerimentos Obrigatório 

16.  
Configuração de um termo específico a ser impresso em cada tipo de 

requerimento; 
Obrigatório 

17.  Configuração para exigir ou não a apresentação de documentos do requente; Obrigatório 

18.  
Configuração para disponibilizar o requerimento para ser realizado via link de 

autoatendimento (Agencia Virtual) e (Aplicativo mobile); 
Desejável 

19.  
Configurar prazo previsto para execução de cada tipo de requerimento, em 

dias ou horas; 
Obrigatório 

20.  

Apresentar orçamento prévio no ato do requerimento, com base na tabela 

de preços da empresa e oferecer formas de pagamento diferenciadas, ou 

seja, parcela única no ato, ou parcelamento em boletos ou nas próximas 

contas de água; 

Obrigatório 
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21.  

Gerar histórico dos atendimentos/ordens de serviços, em tempo real, 

informando a qualquer instante a situação do seu andamento (indeferido, 

deferido, em execução, executado), a hora de sua execução e todos os dados 

a ele relacionados; 

Obrigatório 

22.  

Todos os dados associados ao processo de requerimentos devem estar 

integrados na base de dados única do sistema, se servindo dos recursos de 

cópia de segurança automática e eventual recuperação de dados conforme 

necessidade manifestada; 

Obrigatório 

23.  

Possuir cadastro de materiais com no mínimo as seguintes informações: 

descrição, valor, unidade, código contábil, e se o custo do produto é 

proporcional a fator de metragem de consumo; 

Obrigatório 

24.  
Possuir um cadastro de serviços padrões, contendo no mínimo as seguintes 

informações: descrição, valor e código contábil; 
Obrigatório 

25.  
Possuir um cadastro de equipe, contendo no mínimo as seguintes 

informações: nome da equipe, responsável, e membros da equipe; 
Obrigatório 

26.  
Possuir um cadastro de membros de equipe, contendo no mínimo as 

seguintes informações: nome do membro e data de sua contratação; 
Obrigatório 

27.  

Possuir um cadastro dos veículos disponíveis para apoio aos serviços 

vinculados aos tipos de serviços, contendo no mínimo as seguintes 

informações: placa, marca (fabricante), modelo, ano de fabricação, ano 

modelo, data de aquisição, e quilometragem na aquisição; 

Obrigatório 

28.  

No ato do registro de um requerimento, permitir localizar o cliente no 

cadastro de clientes da autarquia, resgatando automaticamente seus dados 

cadastrais para preenchimento automático dos campos afins; 

Obrigatório 

29.  

Estar integrado de forma plena com o módulo de faturamento e cobrança, 

registrando todo o parcelamento negociado no requerimento para futura 

inserção nas futuras contas de água, inclusão automática do cliente no 

cadastro de clientes no caso de nova ligação, registro de alterações 

cadastrais; pedidos de corte e de religações; 

Obrigatório 
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30.  

Estar integrado de forma plena com o módulo de dívida ativa, informando 

valores das parcelas a serem inseridas, e posteriormente serem negociadas 

ou encaminhadas para cobrança judicial; 

Obrigatório 

31.  

Estar integrado de forma plena com o módulo de atendimento ao cliente, 

disponibilizando histórico personalizado de todos os serviços requisitados, já 

executados ou em execução, permitir saber dados do cliente, do atendente, 

do executante, bem como a data e hora de cada uma das operações e ainda 

observações que se fizerem necessárias durante o processo. 

Obrigatório 

32.  

Estar integrado de forma plena com o módulo de Contas e Consumo, de 

forma a compor os dados de faturamento com o processo de emissão de 

contas, com o BDA (Boletim Diário de Arrecadação), com os procedimentos 

de baixa por pagamento, com os relatórios gerenciais unificados, mapas de 

estorno, mapas de exclusão, mapa de faturamento e fechamento mensal 

único. 

Obrigatório 

33.  
Possuir cadastro de intervalo de casas na abertura de um requerimento para 

o mesmo logradouro 
Obrigatório 

II – Módulo de Gestão e Execução de Ordens de Serviço 

34.  

A ordem de serviço oferecer a opção de exibir os dados de aferição com seu 

respectivo resultado: leitura inicial, leitura final, diferença, vazão, Q mínimo, 

Q transição, Q nominal; 

Obrigatório 

35.  
Opção para exibir dados de análises de consumo: últimas leituras, média, 

número de hidrômetro, e últimas ocorrências; 
Obrigatório 

36.  
Opção para exibir a lista dos materiais utilizados no serviço em questão, 

podendo esta lista ser diferenciada para cada tipo de requerimento; 
Obrigatório 

37.  Opção para exibir dados de reposição de asfalto; Obrigatório 

38.  Opção para exibir dados para exame predial; Obrigatório 

39.  
Opção para gerar uma ordem de serviço de vistoria, podendo ser definida a 

quantidade de vistorias desejadas, com possibilidade de cancelamento do 
Obrigatório 
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requerimento caso a última vistoria tenha sido indeferida; 

40.  Permitir cadastrar perguntas de vistoria exigidas na ordem de serviço; Obrigatório 

41.  
Opção de configuração para ser monitorada via painel de monitoramento de 

execução da ordem de serviço; 
Obrigatório 

42.  

Opção para definir uma mensagem específica na ordem de serviço para cada 

tipo de requerimento, conforme critério de configuração da gerência do 

setor; 

Obrigatório 

43.  
Opção para cobrar separadamente cada ordem de serviço de vistoria 

emitida; 
Obrigatório 

44.  

Permitir a definição do cabeçalho da ordem de serviço, de acordo com cada 

tipo de requerimento, conforme critério de configuração da gerência do 

setor; 

Obrigatório 

45.  

Permitir o cadastramento de textos que deverão ser exibidas na ordem de 

serviço para apuração de informações diversas, conforme critério de 

configuração da gerência do setor; 

Obrigatório 

46.  
Permitir o cadastramento de uma observação informada pelo requerente 

que deverá ser impressa na ordem de serviço; 
Obrigatório 

47.  

Permitir o controle das ordens de serviço das ligações de água e esgoto 

emitidas, corte de ligações, instalação de hidrômetros, vistoria, religação, 

bem como quaisquer outras ordens de serviço controle de protocolo e fazer 

o acompanhamento de sua execução; 

Obrigatório 

48.  

Opção de imprimir ou não uma ordem de serviço para ser enviado ao setor 

de sua execução, conforme critério da gerência do setor. Em todos os casos, 

o registro da ordem de serviço será salvo na base de dados do sistema; 

Obrigatório 

49.  
Possibilitar emitir mais de uma ordem de serviço por requerimento, desde 

que o endereço possua mais de uma ligação; 
Obrigatório 

50.  Permitir ao responsável pela programação, automaticamente distribuir os Obrigatório 
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serviços em aberto entre as equipes de manutenção disponíveis, observando 

a quantidade e o tipo de equipe (água ou esgoto), ou equipes especiais. 

51.  

Possuir na baixa da ordem de serviço, a inclusão/alteração das seguintes 

informações: 

Serviços/materiais utilizados na execução do serviço; 

Informações cadastrais, tais como: quantidade de economias, tipo de serviço 

(água, água/esgoto e esgoto), número do hidrômetro, área construída, 

testada; 

Leitura do hidrômetro trocado; 

Número do lacre; 

Duração do serviço; 

Hora inicial e final da execução do serviço; 

Veículo utilizado; 

Km rodados; 

Equipe e membro/operador de execução; 

Obrigatório 

52.  

Possuir painel de monitoramento dos atendimentos/solicitações a executar, 

contendo no mínimo as seguintes informações: 

Todos os requerimentos/solicitações e ordens de serviços emitidos, incluindo 

as situações: requerido, a pagar, em execução, indeferido, fora do prazo e 

aguardando aprovação; 

 

Legenda para facilitar a situação de cada registro; 

 

Opção de ordenar por tipo de serviço, por situação (apenas requerido, 

ordem de serviço, impressa, a pagar), por endereço e por data de solicitação; 

 

Opção de definir um período específico; 

 

Exibir o modo em que foi gerada a ordem de serviço: em papel, on-line (via 

dispositivo móvel), comunicação via rádio, via celular, outros; 

Desejável 
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Exibição em tempo real das execuções das ordens de serviço em campo; 

53.  

Possuir um painel de monitoramento dos atendimentos/solicitações, 

contendo no mínimo as seguintes funcionalidades: 

Opção para imprimir uma ordem de serviço; 

Opção para selecionar um ou vários registros, podendo filtrar por grupo de 

execução de trabalho. 

Desejável 

54.  
Boletim de arrecadação diária para a contabilidade, por código contábil e/ou 

por receita, contendo o código contábil e a descrição do código e valor. 
Obrigatório 

55.  
Boletim de arrecadação diária deverá permitir filtro por banco, agência, 

categoria, setor, data de pagamento, data de crédito; 
Obrigatório 

56.  

Relatório de faturamento para a contabilidade por data de referência e 

período, exibindo código contábil, faturamento atualizado e admitindo 

definir número de vias a imprimir; 

Obrigatório 

57.  O relatório de faturamento deve admitir filtro por setor e rota. Obrigatório 

58.  

Relatório técnico de avaliação dos atendimentos solicitados, contendo no 

mínimo os seguintes dados: total de atendimentos solicitados, a pagar, 

executados e a executar. 

Obrigatório 

59.  

Relatório dos requerimentos efetuados, com opção de ordenação por 

endereço, por número do requerimento, data emissão, logradouro, bairro, 

data requerimento, data execução. 

Desejável 

60.  Relatório dos requerimentos efetuados (item 33) com filtro por situação do Desejável 
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serviço; 

61.  Relatório dos requerimentos efetuados (item 33) com filtro por endereço; Desejável 

62.  Relatório dos requerimentos efetuados (item 33) com filtro por bairro; Desejável 

63.  
Relatório dos requerimentos efetuados (item 33) com filtro por data de 

solicitação; 
Desejável 

64.  
Relatório dos requerimentos efetuados (item 33) com filtro por mês de 

referência; 
Desejável 

65.  
Relatório dos requerimentos efetuados (item 33); com filtro por tipo de 

serviço; 
Desejável 

66.  

Relatório das ordens de serviço, ordenadas por número de O.S., número do 

requerimento, data de requerimento, data de emissão e data de execução. O 

relatório deverá conter no mínimo as seguintes informações: número da 

O.S., descrição do serviço, nome do requerente, endereço do serviço, data 

do requerimento, prazo para execução do serviço, tempo de atraso na 

execução do serviço, situação. 

Obrigatório 

67.  
Relatório dos requerimentos efetuados (item 40) com filtro por data de 

emissão; 
Desejável 

68.  
Relatório dos requerimentos efetuados (item 40) com filtro por data de 

execução; 
Desejável 

69.  
Relatório dos requerimentos efetuados (item 40) com filtro por classificação 

de O.S; 
Desejável 

70.  Relatório dos requerimentos efetuados (item 40) com filtro por situação; Desejável 

71.  Relatório dos requerimentos efetuados (item 40) com filtro por bairro; Desejável 

72.  
Relatório dos requerimentos efetuados (item 40) com filtro por tipo de 

requerimento; 
Desejável 

73.  

Relatório contábil mensal sintético de estorno e inclusão de serviços, 

contendo no mínimo as seguintes informações: descrição do serviço, código 

contábil e valor faturado; 

Obrigatório 
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74.  

Relatório contábil mensal sintético de contas a receber, contendo no mínimo 

as seguintes informações: código contábil, descrição do código, valor a 

receber; 

Obrigatório 

75.  Permitir abertura de O.S de sindicância. Obrigatório 

III – Módulo de Faturamento e Controle de Consumo 

76.  

Base Cadastral 

Suportar a manutenção da base cadastral em caráter permanente, sem 

exclusão de dados com o propósito de ganho de desempenho por 

diminuição do banco de dados; 

Obrigatório 

77.  

Permitir que toda consulta a qualquer dado histórico esteja sempre 

disponível na base de dados, dispensando acesso a cópias de segurança de 

períodos passados; 

Obrigatório 

78.  

Permitir recursos de compactação, reindexação, particionamento, 

espelhamento e outros instrumentos do sistema gerenciador de banco de 

dados, para promover sua manutenção e ganho de performance; 

Desejável 

79.  

Suportar cadastro de imóvel com o seguinte conjunto mínimo de 

informações: 

Endereço do imóvel, 

Quadra, 

Lote, 

Inscrição cadastral, 

Data de ligação, 

Pessoa proprietária, 

Pessoa responsável pelo consumo, 

Documentos do imóvel (escritura, matrícula, registro), 

Diâmetro da ligação, 

Hidrômetro, 

Diâmetro do hidrômetro, 

Número de economias, 

Desejável 
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Área construída, 

Reservatório, 

Categoria de consumo (residencial, comercial, industrial, pública, etc.), 

Observação para realização de leitura, 

Observação para emissão da conta; 

Observação para a ligação; 

Prazo para corte, 

Convênio, 

Informações para débito automático da conta, 

Vencimento diferenciado, 

Forma de entrega da conta (correio, internet, no próprio endereço da 

ligação, em outro endereço de correspondência), 

Forma de cobrança (em cascata, direto na faixa, pelo mínimo, por economia), 

Condomínio (mestre/dependente), 

Tipo de serviço (água, esgoto, água e esgoto) 

Dados da rede (lado, localização, distância, profundidade, diâmetro), 

Dados técnicos do ramal de água/esgoto (lado, localização, distância, 

profundidade, diâmetro), 

80.  
Suportar o registro de data padrão de vencimento de preferência para o 

cliente, conforme legislação atual; 
Obrigatório 

81.  

Suportar o cadastro de pessoas (clientes do serviço de fornecimento de 

água), contemplando o conjunto mínimo de campos de dados a seguir: 

Inscrição (CPF ou CNPJ), 

Nome, 

RG (se pessoa física), 

E-mail, 

Celular, 

Telefone residencial, 

Telefone comercial, 

Endereço, 

Obrigatório 
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Endereço para correspondência (dentro ou fora do município), 

Documentos da vinculação do imóvel (contrato de locação, escritura de 

propriedade); 

82.  

Vinculação da responsabilização dos débitos de consumo à pessoa autora do 

consumo, e não ao imóvel (A Lei no Inquilinato define que a quitação dessas 

dívidas é obrigação do inquilino. E por conta disso, as empresas de energia e 

saneamento não podem cobrar o débito de outra pessoa, que não seja a 

cadastrada em seu sistema no tempo em que houve a cobrança.10 de jan. de 

2022 

Artigo 23 da Lei nº 8.245 de 18 de Outubro de 1991 

Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os procedimentos a elas 

pertinentes. 

VIII - pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás, água e 

esgoto;) 

Obrigatório 

83.  Suportar o cadastro do registro dos cortes por imóvel; Obrigatório 

84.  Suportar o cadastro de registro de ligação e religações; Obrigatório 

85.  
Possibilidade de criação de novos campos ao cadastro de ligações, definidos 

pelo operador do sistema; 
Obrigatório 

86.  Suportar o cadastro de registro de violações; Obrigatório 

87.  
Suportar o cadastro de agentes arrecadadores, podendo ser agências da rede 

bancária ou pontos de arrecadação do comércio, 
Obrigatório 

88.  
Suportar o cadastro de calendário, informando os feriados universais, 

nacionais, estaduais e municipais, sobre efeito em vencimentos de contas; 
Obrigatório 

89.  
Suportar o cadastro técnico da rede, material, localização, distância, testada, 

juntamente com a configuração de macro medidores; 
Desejável 

90.  
Suportar o cadastramento de ligações de condomínio, fazendo a 

diferenciação do hidrômetro mestre e seus dependentes; 
Obrigatório 

91.  Possuir registro da inscrição de cadastro municipal para cada imóvel, a fim de Obrigatório 
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estabelecer relacionamento dos débitos junto às prefeituras; 

92.  Suporte ao cadastramento de macro medidor; Desejável 

93.  Suporte ao cadastro de fabricantes e fornecedores de hidrômetros Obrigatório 

94.  Suporte ao cadastro de notas fiscais de compra de hidrômetros Obrigatório 

95.  
Suporte ao cadastro do Anexo Tarifário, que caracteriza os valores a cobrar 

por faixa de consumo e tipo de consumo por imóvel; 
Obrigatório 

96.  

Permitir criar várias notas relativas a uma ligação, com informações diversas 

em com opção para exibi-las em uma mensagem na tela de 

atendimento/requerimento ao localizar o cliente. 

Obrigatório 

97.  
Manter cadastro para registro dos motivos possíveis para emissão de 

Certidão Negativa de Débito. 
Obrigatório 

98.  

Gestão de Hidrômetros 

Manter cadastro dos hidrômetros geridos pela autarquia, detalhando; 

Número do hidrômetro, 

Fabricante, 

Vazão, 

Quantidade de dígitos, 

Diâmetro, 

Fornecedor, 

Data de aquisição, 

Nota fiscal de compra. 

Obrigatório 

99.  
Manter cadastro do histórico dos hidrômetros instalados, bem como dos 

hidrômetros mantidos em estoque. 
Obrigatório 

100. 

Preparação para leitura 

Opção para registrar o resíduo de consumo perdido na troca de hidrômetro. 

O sistema deverá apurar o consumo do cliente até o momento da troca, e 

agregá-lo ao consumo verificado na próxima leitura. 

Obrigatório 

101. Opção para cancelar um resíduo de consumo na troca de hidrômetro. Obrigatório 
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102. 

Opção para informar o motivo para não cobrança da 2ª via de conta 

(utilizada para os casos em que é cobrada a 2ª via e que por algum motivo 

seja preferido não cobrá-la). 

Obrigatório 

103. 

Leitura 

Permitir configuração das rotas de leitura, definindo a sequência de imóveis 

a serem visitados para leitura em quantidade compatível com uma jornada 

de trabalho contínua; 

Obrigatório 

104. 

Suportar o uso de diversos coletores de dados existentes no mercado, 

diferenciando apenas por uma simples configuração do coletor adotado de 

forma a viabilizar os comandos de conexão; 

Obrigatório 

105. 
Permitir a carga de mais de um conjunto de contas (em rota de leitura) a ser 

carregada no coletor (grades) de uma só vez; Grade mista? 
Obrigatório 

106. 

Permitir a emissão de planilha para coleta de leitura manual, visando 

utilização quando eventualmente não for possível a utilização de coletores 

de dados, bastando indicar ao sistema a ausência de coletores. Esta planilha 

deve ter o recurso de ser elaborada em ordem por endereço; 

Obrigatório 

107. 

Gerenciar e controlar a leitura dos hidrômetros, acompanhando as 

transmissões “online” das grades enviadas e recebidas entre os coletores e o 

servidor da aplicação; 

Obrigatório 

108. 

Configurações para faturamento 

Possibilitar a parametrização quanto ao cálculo de multas, segundo a 

regulamentação <da autarquia municipal>; 

Obrigatório 

109. 

Permitir configurações de cálculo de valor da conta contendo pelo menos as 

seguintes alternativas: 

Cálculo por categoria, com tarifa mínima, 

 

Por ligação ou por economia; 

 

Cálculo, com efeito cascata, ou cálculo direto na faixa, 

Obrigatório 
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Por estimativa (no caso de ligações sem hidrômetro), 

 

Adoção da TBO (Tarifa Básica Operacional); 

110. 
Possibilitar a parametrização quanto ao cálculo de juros de mora, segundo a 

regulamentação <da autarquia municipal>; 
Obrigatório 

111. 
Possibilitar a parametrização quanto ao cálculo de correção monetária 

segundo a regulamentação <da autarquia municipal>; 
Obrigatório 

112. 
Possibilitar o registro de isenção de tarifa de água, de esgoto ou de todos os 

serviços contidos nas contas. Opção a ser realizada por ligação ou por rota; 
Obrigatório 

113. 
Permitir a indicação de datas de vencimento das contas por rota, 

observando-se o calendário dos dias úteis do município; 
Obrigatório 

114. 
Suportar o registro de clientes que prefiram pagamento via débito 

automático em conta bancária; 
Obrigatório 

115. 

As leituras de hidrômetro em clientes com débito automático em conta 

bancária promovem o retorno o registro da leitura, para internamente na 

autarquia enviar o registro da cobrança automática conforme previsto; 

Obrigatório 

116. 
Permitir configurar a quantidade de meses para o cálculo da média de 

consumo. 
Obrigatório 

117. 
Permitir configurar de deverá descartar os consumos que não serão válidos 

para compor a média de consumo (tais como a ocorrência de vazamentos); 
Obrigatório 

118. Opção para cobrar ou não uma ligação cortada; Obrigatório 

119. 
Opção para cobrar ou não um consumo gerado através de violação de 

hidrômetro cortado ou desligado; 
Obrigatório 

120. 
Suportar a configuração para impressão não ocorrer de forma simultânea 

com a leitura, mas internamente após retorno das grades de leitura dos 
Obrigatório 
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hidrômetros; 

121. Opção para grupar contas por CNPJ ou CPF do cliente. Obrigatório 

122. 

Crítica de Leitura 

Permitir selecionar uma ligação, para emissão de ordem de serviço para 

releitura ou vistoria. 

Obrigatório 

123. 

Faturamento 

Permitir a cobrança da tarifa/taxa de esgoto por percentual do valor da água 

ou valor fixo, ou valor por faixa de consumo; 

Obrigatório 

124. 
Opção para cobrar em uma leitura não realizada, faturamento pelo consumo 

médio, consumo mínimo ou valor fixo; 
Obrigatório 

125. 
Permitir a cobrança automática de alguns serviços, como por exemplo, 

iluminação pública, pavimentação e outros; 
Obrigatório 

126. Permitir a cobrança automática de serviço para as ordens de corte emitidas; Obrigatório 

127. 
Permitir a cobrança automática de serviço para os reaviso de contas 

emitidas; 
Obrigatório 

128. Permitir a cobrança automática de serviço para as religações emitidas; Obrigatório 

129. 
Permitir a cobrança de outros serviços e parcelas nas contas mensais de 

água, conforme tabela da empresa prestadora de serviços; 
Obrigatório 

130. 
Possibilitar a geração de uma conta de água antecipada ao seu período 

normal de leitura; 
Desejável 

131. Permitir o envio de contas impressas em campo através da WEB; Desejável 

132. 

Contas emitidas devem contemplar código de barras e QRCode segundo 

padrão FEBRABAN para viabilizar seu pagamento na rede bancária e demais 

agentes arrecadadores do território nacional; 

Obrigatório 

133. Permitir a impressão do código PIX nas contas; Obrigatório 

134. 
Permitir configurar uma conta para débito automático em conta bancária do 

cliente; 
Obrigatório 
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135. 

As contas configuradas em débito automático em conta bancária, não serão 

impressas, mas enviadas diretamente ao banco via arquivos padrão 

FEBRABAN. 

Obrigatório 

136. 
Permitir a emissão de contas agrupadas (sob a responsabilidade de um 

determinado cliente). 
Obrigatório 

137. 
Para contas agrupadas à Secretaria Estadual de Educação, deverá gerar o 

arquivo padrão contendo os dados da conta; 
Obrigatório 

138. Permitir de maneira online consulta ou emissão de segunda via de conta(s) Obrigatório 

139. 

Toda transação de troca de arquivos eletrônicos entre o banco e a autarquia 

(envio da cobrança automática, retorno dos recebimentos do dia), devem 

ocorrer adotando arquivos compatíveis com o padrão FEBRABAN; 

Obrigatório 

140. Opção para não imprimir as contas com valor zero; Obrigatório 

141. 
Permitir bloquear a impressão de conta a partir de um valor mínimo, 

condicionado a não haver tarifa de água; 
Obrigatório 

142. 
Possibilitar encaminhamento das contas lidas e a imprimir (não impressas de 

forma simultânea com a leitura), de forma terceirizada (gráficas); 
Desejável 

143. Baixar automaticamente as contas com valor zero; Obrigatório 

144. 
Estar integrado de forma plena com o módulo de requerimentos, de forma a 

compor neste faturamento, os serviços requisitados; 
Obrigatório 

145. 

Suportar o estorno de contas faturadas segundo os critérios admitidos pela 

autarquia, bem como as inclusões de novas contas em substituição a aquelas 

excluídas, compondo os relatórios de faturamento e arrecadação descritos a 

diante. 

Obrigatório 

146. 
Opção de gerar guia(s) avulsa(s) podendo personalizar sua composição de 

serviços. 
Desejável 

147. 

Baixa por recebimento de pagamento 

Permitir recepção de arquivos oriundos dos agentes arrecadadores, com os 

registros de recebimento de contas pagas pelos clientes, 

Obrigatório 
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148. 
Permitir que a baixa seja feita via leitura ótica ou por digitação manual, caso 

haja algum problema com os arquivos recebidos dos agentes arrecadadores; 
Obrigatório 

149. 
Gerar arquivos contendo os dados da arrecadação, dados dos faturamentos, 

estornos e inclusões para integração com a contabilidade. 
Obrigatório 

150. 

Identificar os registros de pagamentos em duplicidade, com crédito 

automático ao cliente, utilizando o conceito de amortização do crédito 

existente. 

Obrigatório 

151. 

Apresentar os relatórios de arrecadação segundo o padrão do Boletim Diário 

de Arrecadação, mostrando os mapas de estornos, mapas de inclusões, 

mapa de faturamento e o fechamento mensal único. 

Obrigatório 

152. 

Estar integrado com o módulo de requerimentos de forma que as receitas 

oriundas destes serviços prestados se incorporem ao BDA (Boletim Diário de 

Arrecadação), baixa integrada, e se insiram nos relatórios gerenciais 

unificados. 

Obrigatório 

153. 

Atendimento - Negociação de débitos 

Exibir na tela de atendimento, as últimas leituras, com no mínimo os 

seguintes dados: 

Mês de processamento, 

Data/hora de leitura, 

Leitura, 

Ocorrência de leitura, 

Consumo, 

Nome do leiturista, 

Hidrômetro, 

Consumo médio, 

Leitura/ocorrência coletada (em campo original), 

Apresentar legenda em cores para as definições dos seguintes tipos de 

registros: 

Hidrômetro anterior; 

Obrigatório 
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Hidrômetro do mês de leitura; 

Leitura no hidrômetro do mês de leitura, 

Fotos no momento da leitura. 

Podendo estas informações serem impressas e entregues ao cliente. 

154. 
Possuir uma tela para gerar ordens de serviços diversas, como troca de 

hidrômetro, verificação de consumo, etc.; 
Obrigatório 

155. 
Permitir integração com o sistema de Gestão de Ordem de Serviço, para 

execução das ordens de corte através de dispositivo de computação móvel. 
Desejável 

156. 

Emitir ordens de serviços para as leituras identificadas na crítica de leitura, 

de forma a imprimir; 

Por rota/reservatório, 

Por ocorrência, 

Individualizada por ligação. 

Obrigatório 

157. 

Permitir realizar uma revisão na conta do cliente, podendo alterar valores 

faturados, inserir novos serviços e valores, excluir serviços e valores, inserir 

um motivo e alterar o vencimento. 

Obrigatório 

158. 

Permitir o parcelamento dos débitos, gerando automaticamente as parcelas 

a serem cobradas nas próximas contas e emitir um “Termo de negociação de 

débito” contendo os dados da negociação. 

Obrigatório 

159. 

Permitir realizar simulação de um parcelamento sem a necessidade de gerar 

efetivamente o parcelamento, demonstrando todos os dados do que será 

parcelado, e seus valores resultantes. 

Obrigatório 

160. 
Permitir aplicar juros nas parcelas geradas no parcelamento (juros simples 

ou juros compostos). 
Obrigatório 
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161. 

Para o parcelamento, deverá haver um cadastro de quantidades de parcelas 

disponíveis e também o valor mínimo de cada parcela. Esta regra poderá ser 

cancelada sob autorização especial (por senha) do administrador, 

Obrigatório 

162. 

Possuir “Termo de quitação anual de débito”, conforme Lei Federal 

12.007/2009, podendo ser impresso em conta, formulário avulso, ou em 

formato de carta. Deverá permitir emissão de sua 2ª via. Gerar o termo 

somente no mês pré-determinado, definir um período inicial e final, onde o 

termo será gerado, com base no pagamento dos débitos deste período. 

Obrigatório 

163. Possuir um cadastro com os motivos de revisão e parcelamentos. Obrigatório 

164. Permitir transferência dos débitos de uma ligação para outra. Obrigatório 

165. 

Opção para informar um consumo pré-definido, para cobrança da tarifa/taxa 

de água com uma data limite, onde a tarifa de água na conta passe a ser 

calculada por este consumo, desconsiderando o consumo encontrado na 

leitura. 

Desejável 

166. 

Avisos de corte 

Permitir reaviso de conta vencida com ou sem pagamento autorizado, (este 

reaviso deverá permitir a exibição dos débitos em dívida ativa). Deverá 

possuir no mínimo os seguintes filtros: 

Reaviso por débitos vencidos a partir de um determinado mês, 

Reaviso por quantidade de dias de atraso, 

Reaviso por quantidade mínima de contas em atraso, 

Intervalo de valores em débito. 

Os reavisos poderão ser impressos em modelo duplo por folha A4 (dois 

avisos por folha); 

Obrigatório 

167. Emitir reaviso por ligações cortadas ou desligadas; Desejável 

168. 

Emitir uma notificação (extrajudicial) de conta em atraso, informando os 

débitos vencidos ao cliente, com canhoto para colher assinatura de ciência 

do notificado. 

Obrigatório 

169. Cadastro de registros de corte; informando, data do corte, data da religação, Desejável 
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quantidade de violações; 

170. 

Emitir ordem de corte contendo no mínimo os seguintes filtros: 

Débitos vencidos a partir de um determinado mês, 

Débitos vencidos a partir de uma quantidade de dias em atraso, 

Parcelamentos em atraso, 

Dívida ativa em atraso, 

Intervalo de valores em débito. 

Obrigatório 

171. 

A ordem de corte deve conter no mínimo as seguintes informações: 

Nome do cliente, 

Endereço da ligação, 

Número do hidrômetro, 

Mês de origem do corte, 

Valor das contas em atraso, 

Disponibilizar campo para anotação do número do lacre, 

Disponibilizar campo para anotação da data e hora do corte, 

Disponibilizar campo para anotação do nome do operador. 

As ordens de corte devem permitir impressão dupla em folha A4 (duas 

ordens por folha A4). 

Obrigatório 

172. 

Permitir informar no registro do corte, o tipo de corte a ser exibido na ordem 

de corte, como: 

Corte no cavalete, 

Corte no ramal, 

Corte com lacre, 

Outros 

Obrigatório 

173. 
Opção para limitar a quantidade de ordens de corte a serem emitidas de 

cada vez. 
Obrigatório 

174. 
Opção para imprimir apenas ordens de corte das ligações que tenham sido 

notificadas anteriormente. 
Obrigatório 

175. Opção para exibir na ordem de corte, a data da última baixa realizada e Obrigatório 
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observação na conta; 

176. Permitir a exibição das guias originárias na ordem de corte. Obrigatório 

177. 

Possuir integração com o módulo de Gerenciamento de Ordem de Serviço, 

para a execução de ordem de corte e ordens de serviços diversas através de 

equipamento de computação móvel. 

Obrigatório 

178. 

Emitir uma ordem de religação 

Por data de referência, 

Por dias de corte, 

Por situação, 

Por parcelamento da dívida ativa em atraso. 

Deverá exibir opcionalmente informações referentes ao último corte, tais 

como lacre, observações da leitura, tipo de corte. 

As ordens de religação deverão suportar impressão dupla em formulário A4 

(duas ordens por folha). 

Desejável 

179. 

Possuir opção para cadastrar um prazo para corte, solicitado pelo cliente. 

Este prazo deverá reter a impressão do corte até a data solicitada pelo 

cliente. 

Obrigatório 

180. 

Segurança 

Identificação dos usuários do sistema por meio de sua identificação por 

código e senha de usuário, devendo tal senha ser classificada como “senha 

forte”. 

Obrigatório 

181. 

A competência e direito de acesso de cada usuário deve ser determinada por 

seu perfil de acesso, que lhe atribui o direito de acesso a cada uma das 

opções dispostas no menu principal do sistema. 

Obrigatório 

182. 

Rotinas de cópias de segurança automática devem ser executadas 

diariamente, em horário pré-determinado pela administração, com 

duplicidade da cópia em ambiente de nuvem e local. 

Obrigatório 
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183. 

Relatórios 

Emitir relatórios de acompanhamento dos procedimentos de leitura de 

hidrômetros efetuadas em campo, fazendo uma consistência dos dados 

recebidos (crítica de leitura), devendo imprimir por rota, por reservatório, 

por consumo e por ocorrência, apresentando no mínimo as seguintes 

informações: 

Leituras efetuadas, 

Leituras não efetuadas, 

Clientes desligados com consumo, 

Clientes desligados sem leitura; 

Leituras geradas pela média; 

Leituras geradas pelo mínimo; 

Leituras fora de faixa de consumo; 

Leituras com ocorrência para análise; 

Obrigatório 

184. 

A análise e crítica de consumo no retorno da grade de leitura deverão ser 

efetuadas em tela própria, produzindo os relatórios contendo no mínimo os 

filtros: 

Crítica por rota, 

Por tipo de crítica, 

Por consumo, 

Por ocorrência de leitura. 

O resultado da seleção do filtro desejado deverá apresentar no mínimo as 

informações: 

Código da ligação, 

Crítica 

Situação da ligação, 

Percentual de variação, 

Categoria e economia, 

Leitura anterior, 

Leitura atual, 

Obrigatório 
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Ocorrência de leitura, 

Data de leitura, 

Leiturista. 

185. 

Relatórios contábeis unificados, expressando dados do faturamento e 

arrecadação unificados dos diversos módulos do sistema, tais como: 

Mapa de faturamento, 

Mapa de estornos, 

Mapa de inclusões, 

Estes relatórios devem ser exibidos por código contábil, e com filtro de 

geração por período ou por roteiro. 

Obrigatório 

186. 

Relatório mensal com resumo unificado do faturamento, destacando todas 

as receitas faturadas, número de contas emitidas por categoria, consumo 

real, consumo faturado. Este relatório deve admitir filtro de geração por 

período ou por roteiro. 

Obrigatório 

187. 

Relatório sintético unificado de todos os débitos a receber, por código 

contábil, com filtro de geração por período de referência, por período de 

vencimento e por roteiro. Este relatório deve agregar débitos em dívida ativa 

e lançamentos futuros. 

Obrigatório 

188. 

Relatório sintético unificado de todos os débitos recebidos, classificado por 

código contábil e por serviço, com filtro por período de pagamento, e por 

roteiro. Os dados devem ser apresentados agrupados por mês/ano. 

Apresentar ainda em formato gráfico, o percentual dos valores recebidos até 

o vencimento e os valores recebidos após o vencimento. 

Obrigatório 
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189. 

Relatório técnico contendo no mínimo os seguintes dados: 

Quantidade de ligações ativas, 

Quantidade de ligações cortadas, 

Quantidade de ligações sem hidrômetro, 

Quantidade de ligações factíveis, 

Quantidade de ligações potenciais, 

Quantidade de ligações novas no mês, 

Quantidade de ligações canceladas no mês, 

Quantidade de ligações cortadas no mês, 

Quantidade de ligações religadas no mês, 

Quantidade de economias ativas no mês, 

Quantidade de economias cortadas no mês, 

Quantidade de economias novas no mês, 

Quantidade de hidrômetros parados com defeito no mês, 

Quantidade de hidrômetros em funcionamento no mês, 

Quantidade de hidrômetros lidos no mês, 

Quantidade de hidrômetros não lidos no mês, 

Quantidade de hidrômetros instalados no mês, 

Consumo real no mês, 

Consumo faturado no mês, 

Este relatório deve admitir filtro de impressão por mês, por roteiro; 

Desejável 

190. 

Informações do processamento 

Quantidade de reavisos emitidos no mês, 

Quantidade de ordens de corte emitidas no mês, 

Quantidade de ordens de corte executadas no mês, 

Quantidade de contas impressas no mês, 

Valor faturado no mês, 

Valor estornado no mês, 

Valor incluído no mês 

Este relatório deve admitir filtro de impressão por mês, por roteiro. 

Obrigatório 
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191. 
Relatório contendo dados para composição do SINISA (antigo SNIS). Deve 

admitir filtro por período e por roteiro. 
Desejável 

192. 

Histograma de consumo, exibindo por faixa de consumo: 

A quantidade de contas/economias impressas, 

O volume real e o volume faturado, 

O valor faturado. 

Este relatório deve admitir filtro de impressão por mês, por faixa de 

consumo, por roteiro; 

Obrigatório 

193. 

Relatório anual dos cortes executados: informando por mês a quantidade de 

cortes executados, separado por operador que executou o corte. Este 

relatório deve admitir o filtro de impressão por ano e por roteiro. Este 

relatório deve ainda apresentar em formato gráfico para facilitar a 

visualização do usuário. 

Obrigatório 

194. 

Relatório das contas revisadas / alteradas, contendo no mínimo os seguintes 

campos: 

Código da ligação, 

Número da guia, 

Data, 

Valor anterior, 

Valor atual, 

Motivo, 

Operador. 

O relatório deve ser apresentado agrupado por motivo, totalizando a soma 

dos valores anteriores, e dos valores atualizados. Deverá também exibir em 

formato gráfico para facilitação da visualização do usuário, O relatório deve 

admitir filtro de impressão por mês, e por roteiro, por operador e ordenar 

por ligação, nome e data. 

Obrigatório 

195. 
Relatório das contas revisadas / alteradas, podendo emitir apenas as contas 

parceladas. 
Obrigatório 
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196. 

Relatório de leituras agrupado por ocorrências, contendo a quantidade e o 

consumo medido em cada ocorrência. O relatório deve admitir filtro de 

impressão por período e por roteiro. 

Obrigatório 

IV – Módulo de Gestão e Controle da Dívida Ativa 

197. 

Emitir a notificação dos débitos a serem inscritos com prazo determinado 

caso não ocorra seu pagamento. As notificações devem ser emitidas por: 

Setor e Por faixa de valores em débito; 

Desejável 

198. 
Permitir o acompanhamento do andamento dos processos notificados por 

relatórios do sistema; 
Desejável 

199. 
Suportar configuração das taxas de correção monetária, de juros e de multas 

conforme previsto na legislação municipal; 
Obrigatório 

200. 
A inscrição na dívida ativa deve ocorrer em nome do proprietário da geração 

deste débito; 
Desejável 

201. Gerar o livro da Dívida Ativa inscrita, com opção de sua impressão; Desejável 

202. 
Gerar no ato da inscrição, um relatório informando à contabilidade, sobre os 

valores que passam de “contas a receber” para a “dívida ativa”; 
Obrigatório 

203. 
Permitir classificação tributária e não tributária dos serviços inscritos em 

dívida ativa, conforme legislação municipal; 
Obrigatório 

204. 

Emitir o BDA (Boletim Diário de Arrecadação), apresentando a arrecadação 

dos valores de contas a receber em separado da arrecadação de dívida ativa, 

conforme códigos contábeis predeterminados pela contabilidade; 

Obrigatório 

205. 
Emitir certidão de inscrição em dívida ativa, conforme registro no livro 

numerada, para controle e identificação; 
Desejável 

206. 
Emitir documento de procuração conforme registro no livro de inscrição e 

com numeração para controle e identificação; 
Desejável 

207. 
Emitir documento de execução/petição conforme registro no livro de 

inscrição, composto de numeração para controle e identificação; 
Desejável 
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208. 
Emitir termo de inscrição conforme registro no livro de inscrição, com 

numeração para controle e identificação; 
Desejável 

209. 

Permitir lançar no sistema, as certidões/petições que foram encaminhadas 

ao FORUM, informando o número de ordem/distribuição e sua respectiva 

posição; 

Desejável 

210. 
Possuir opção de gerar os documentos de Certidão de Inscrição, Petição, 

Procuração e Execução por livro e por data de vencimento; 
Desejável 

211. 

Opção pagara gerar uma nova Certidão de Inscrição, de Petição, e de 

Execução, agregando as últimas certidões que não foram encaminhadas ao 

FORUM; 

Desejável 

212. 

Emitir uma conta para cobrança amigável. Nesta etapa o sistema deverá 

permitir o parcelamento da dívida conforme regulamento <da autarquia 

municipal>, fazendo ainda o acompanhamento de baixas, ou caso seja 

necessário, a atualização das parcelas não pagas até o vencimento; 

Obrigatório 

213. 
Informar um valor mínimo para que os documentos de certidão de inscrição, 

de petição, de procuração e de execução sejam gerados; 
Obrigatório 

214. 
Permitir a baixa com os valores arrecadados através da execução fiscal, 

emitindo também seus relatórios contábeis; 
Obrigatório 

215. 
Opção de gerar os parcelamentos da dívida ativa em boleto avulso e/ou nas 

contas mensais de água, a critério da gerência do setor; 
Obrigatório 

216. Opção de gerar os parcelamentos contendo os juros compostos nas parcelas; Obrigatório 

217. Opção de informar na negociação, um valor a ser pago na primeira parcela; Obrigatório 

218. 

Opção de informar na negociação de cobrar o valor de honorários na 1ª 

parcela, definir um valor mínimo de honorário por parcela e também de 

dividir o honorário em parcelas diferentes da dívida; 

Obrigatório 

219. 
Opção de realizar a simulação de um parcelamento sem a necessidade de 

gerar o mesmo, demonstrando todos os dados do que será parcelamento; 
Obrigatório 

220. Opção de cobrar honorários ou não no ato da negociação da dívida; Obrigatório 
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221. Opção de informar na negociação uma observação referente a negociação; Obrigatório 

222. 
Opção de inserir na negociação valores de diligência, gerando informação de 

inclusão na contabilidade; 
Obrigatório 

223. 
Opção de inserir na negociação outros serviços, gerando informação de 

inclusão na contabilidade; 
Obrigatório 

224. 
Opção de rever os valores inscritos, gerando informação de estorno/inclusão 

à contabilidade; 
Obrigatório 

225. Opção de localizar uma dívida através do número de certidão. Desejável 

226. 
Opção inscrever um débito através de notificação, edital ou mesmo sem 

notificação, à critério da Diretoria. 
Desejável 

227. 
Possuir prazo para a prescrição da dívida, restringindo sua inscrição ou sua 

execução fiscal; 
Obrigatório 

228. 

Permitir a definição dos textos que serão exibidos na notificação, certidão, 

execução fiscal, procuração, livro e termo de parcelamento, à critério da 

Diretoria; 

Obrigatório 

229. 
Permitir a aplicação de descontos na negociação da dívida ativa, sobre 

multas, juros, correção, conforme regulamento do SAAE; 
Obrigatório 

230. 
Opção de cobrar valores automaticamente no ato da negociação, ex: 

diligência, visita do oficial de justiça e outros; 
Desejável 

231. 
Possuir tela para restaurar/retornar os valores de dívida ativa alterados 

erradamente, seja uma negociação ou um cancelamento indevido; 
Obrigatório 

232. 
Opção de gerar um único parcelamento para guias em dívida ativa que estão 

em processos distintos, amigável e judicial; 
Obrigatório 

233. 
Permitir cobrar uma multa de parcelas que estão em atraso de uma 

negociação em dívida ativa; 
Obrigatório 

234. Opção de calcular juros simples no parcelamento da dívida ativa; Obrigatório 

235. Corrigir automaticamente o valor da parcela em atraso no ato da emissão da Obrigatório 
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2ª via; 

236. 
Opção de pré-definir a quantidade de vezes em que uma dívida poderá ser 

re-parcelada; 
Obrigatório 

237. 

Opção de emitir relatório da dívida ativa, tendo no mínimo os seguintes 

filtros: 

inscrita, 

em processo judicial, 

sem negociação, 

passivas de cobrança Judicial, 

com processo no FORUM, 

por limite de débito, 

por data de inscrição, 

por data de cobrança Judicial, 

por livro, 

por vencimento de origem, 

por parcelas em atraso; 

Desejável 

238. 
Gerar relatório e gráfico contendo os valores de dívida ativa recebida no mês 

ou ano; 
Obrigatório 

239. 
Gerar relatório e gráfico contendo os valores de dívida ativa a receber no 

mês ou ano; 
Obrigatório 

240. 
Gerar relatório e gráfico de avaliação das notificações, recebidas, negociadas 

e a receber; 
Desejável 

241. 
Gerar relatório e gráfico de avaliação das inscrições recebidas, negociadas e a 

receber; 
Obrigatório 

242. 

Gerar um relatório especificando os valores recebidos de honorário 

advocatício, por período e descriminando os dados do pagamento, como: 

ligação, nome do proprietário, valor pago, guia de pagamento, data de 

vencimento, data de pagamento, banco/agência de pagamento; 

Obrigatório 

243. Opção de localizar uma dívida através do número de certidão; Desejável 
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V - Módulo de Atendimento Presencial e Suporte ao Usuário 

244. 

Possuir tela de atendimento ao público, seja na recepção ou por telefone, 

permitindo através da senha de cada atendente a possibilidade de alterar ou 

não os dados, conforme critério da gerência do setor. 

Obrigatório 

245. Permitir a consulta de todos os dados cadastrais. Obrigatório 

246. 
Permitir a visualização da ligação no mapa de acordo com a coordenada 

geográfica ou do endereço do imóvel. Esta visualização deverá ser impressa 
Obrigatório 

247. 

Permitir a consulta dos dados de envio e recebimento das contas em débito 

automático, informado: qual a data de envio ao banco, qual a data de 

retorno do banco, se a conta foi retornada ou não, se não foi paga e qual o 

motivo alegado pelo banco.  

Obrigatório 

248. 

Permitir a consulta dos débitos pendentes com detalhamento, exibindo: 

previsão de multa/juros/correção, consumo faturado, leitura e ocorrência, 

data do faturamento, data da emissão e o detalhamento dos serviços 

inseridos nas contas. 

Obrigatório 

249. 

Permitir a consulta dos débitos em dívida ativa com previsão de 

multa/juros/correção e com possibilidade de impressão de uma 2ª. via para 

pagamento, corrigida ou não. 

Obrigatório 

250. Permitir a impressão da 2ª. via de conta. Obrigatório 

251. 

Permitir a impressão de uma guia resumida (guia que contém várias contas 

em um único documento para pagamento). Essa poderá ser bloqueada e sua 

impressão somente com liberação do administrador. 

Obrigatório 

252. 

Exibir informações das últimas leituras, com no mínimo os seguintes dados: 

mês de processamento, data/hora da leitura, leitura, ocorrência de leitura, 

consumo, nome do leiturista, hidrômetro, consumo médio, 

leitura/ocorrência coletada (em campo, original) e apresentar legenda em 

cores para definição dos seguintes tipos de registros: leitura do hidrômetro 

Obrigatório 
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atual, hidrômetro anterior e hidrômetro do mês, fotos tiradas no momento 

da leitura. Deverá exibir a informação dos consumos em formato gráfico. 

253. Permitir visualizar fotos tiradas durante a leitura, com opção de imprimir. Obrigatório 

254. 
Permitir visualizar dados do recadastramento, como informações cadastrais e 

fotos do imóvel. 
Desejável 

255. 

Exibir as últimas contas pagas (sem limite), com a seguintes informações: 

número da guia, valor, vencimento, pagamento, banco/agência de 

pagamento. Deverá permitir o detalhamento dos serviços cobrados nas 

guias. 

Obrigatório 

256. 
Permitir a simulação de faturamento por consumo informado, podendo 

agregar lançamentos de serviços previstos para as próximas contas. 
Desejável 

257. 
Permitir a consulta dos dados cadastrais e técnicos (rede, diâmetro da 

rede/ramal, material utilizado na rede, distância e outros). 
Desejável 

258. 

Permitir a consulta dos processos que estão em dívida ativa, devendo 

visualizar: dados da notificação, dados da inscrição, dados da cobrança 

judicial, descrição do débito original, dados do livro e dados do processo de 

retorno do FORUM. 

Obrigatório 

259. 
Permitir a consulta dos lançamentos de serviços previstos para as próximas 

contas. 
Obrigatório 

260. 
Permitir a consulta sobre todos os requerimentos ou atendimentos já 

realizados ou em execução. 
Obrigatório 

261. Permitir a consulta/inclusão/alteração das notas referentes a ligação Desejável 

262. 
Permitir a emissão da certidão negativa de débito, positiva de débito e 

negativa com efeito positiva. 
Obrigatório 

263. 

Permitir a impressão da ‘Certidão negativa de débito’ para quem possui 

débitos, imprimindo um canhoto contendo todos os débitos fazendo com 

que a certidão seja validada com o pagamento 

 

264. Permitir ao atendente realizar novos requerimentos, solicitações de serviços Obrigatório 
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diversos e reclamações, encaminhando os imediatamente para os setores 

responsáveis. 

265. 
Permitir gerar requerimento e um termo no ato do parcelamento de débito, 

quitação de débito, revisão de conta e geração de guia antecipada. 
Desejável 

266. 
Permitir avançar e/ou retroceder um cadastro na tela de atendimento ao 

cliente. 
Obrigatório 

267. 

Permitir localizar uma ligação através do código da ligação, nome do usuário, 

nome do proprietário, endereço do imóvel, hidrômetro, CPF, número da CDA, 

rota, código de ligação do sistema anterior 

Desejável 

268. Permitir consultar/inserir/alterar o prazo de corte solicitado pelo usuário Obrigatório 

269. 

Permitir realizar uma revisão na conta de água, podendo alterar valores 

faturados, inserir novos serviços/valores, excluir serviços/valores, inserir um 

motivo e alterar o vencimento. 

Obrigatório 

270. 
Exibir fotos tiradas no momento da leitura, podendo ser impressa e entregue 

ao usuário. 
Obrigatório 

VI – Módulo de Autoatendimento Digital (Portal Web) 

271. 

O cliente deve se cadastrar perante o sistema, de forma a garantir que as 

ofertas das informações e dos serviços disponibilizados estejam de fato 

sendo encaminhada a quem de direito, preservando as condições de sigilo 

exigidas pela LGPD; 

Desejável 

272. 

O cliente para acessar os serviços deve abrir uma sessão de interação(login) 

se identificar usando seu código de usuário e senha pessoal, conforme 

previamente cadastrados. Apenas após a sessão aberta, as interações a 

seguir se tornam disponíveis; 

Desejável 

273. Permitir ao cliente consultar seus débitos pendentes; Obrigatório 

274. Permitir ao cliente consultar as últimas leituras; Obrigatório 

275. Permitir ao cliente consultar os últimos consumos; Obrigatório 

276. Permitir ao cliente consultar as últimas contas pagas; Desejável 
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277. Permitir ao cliente consultar o anexo tarifário; Obrigatório 

278. Permitir ao cliente consultar seus dados cadastrais; Obrigatório 

279. Permitir ao cliente consultar os dados cadastrais de suas ligações; Obrigatório 

280. Permitir ao cliente emitir 2ª via de conta; Obrigatório 

281. Permitir ao cliente emitir Certidão Negativa de Débito; Desejável 

282. 
Permitir ao cliente efetuar requerimentos pré-definidos pelo módulo de 

requerimentos; 
Desejável 

283. Permitir ao cliente consultar os serviços solicitados e sua situação atual; Desejável 

284. Permitir ao cliente fazer a simulação de faturamento de leituras; Desejável 

285. 
Permitir ao cliente solicitar um parcelamento de débito. Esta solicitação será 

encaminhada ao setor de análise para aprovação. 
Desejável 

286. Permitir ao cliente enviar arquivos PDF ou imagens; Desejável 

VII – Módulo de Autoatendimento Móvel ao Cidadão 

287. Possuir tela de LOGIN do cliente, para sua identificação frente ao APP; Obrigatório 

288. 

Possuir tela para consulta de seus dados cadastrais, contendo no mínimo as 

seguintes informações: 

Código de identificação, 

Nome do cliente, 

Tipo de serviço (água, esgoto, água/esgoto), 

Endereço da ligação, 

Endereço de correspondência, 

Categoria da ligação, 

Data de instalação do hidrômetro, 

Situação da ligação, 

Mapa cadastral; 

Obrigatório 
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289. 

Possuir tela para consulta de contas pagas, contendo no mínimo as seguintes 

informações: 

Número identificador da guia, 

Valor, 

Vencimento, 

Data de pagamento, 

Identificação do órgão arrecadador (local de pagamento); 

Obrigatório 

290. 

Possuir tela para consulta de contas a pagar, contendo no mínimo as 

seguintes informações: 

Número identificador da guia, 

Referência, 

Valor a pagar, 

Vencimento, 

Linha digitável para pagamento na rede bancária, 

Indicação se a guia estiver em débito automático; 

Obrigatório 

291. 
Tela para consulta de possíveis lançamentos e/ou serviços a serem cobrados 

em contas futuras; 
Desejável 

292. Tela para consulta das solicitações e requerimentos realizados; Desejável 

293. 

Tela para consulta de últimas leituras, contendo no mínimo as seguintes 

informações: 

Leitura, 

Data da leitura, 

Ocorrência de leitura; 

Obrigatório 

294. 

Exibir dados cadastrais e comerciais da autarquia, tais como: 

Endereço, 

Telefone, 

WhatsApp, 

Homepage, 

Horário de funcionamento, 

Desejável 
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Horário de fechamento, 

Outros; 

295. Tela para solicitação de serviços; Desejável 

296. Exibir histórico de acessos; Desejável 

297. 
Gerar notificação para clientes específicos (só visualizáveis no aplicativo 

instalado no celular do cliente). 
Desejável 

 

 

 APRESENTAÇÃO TÉCNICA DOS SISTEMAS – TESTE DE CONFORMIDADE  

  

a) Será necessária apresentação técnica dos sistemas para verificação e confrontação do sistema 

cotado com especificações pré-estabelecidas no Termo de Referência, em especial no que diz 

respeito à qualidade, desempenho e funcionalidade do sistema. 

b) O TCU entende que “(...) a exigência de apresentação é admitida apenas na fase de classificação 

das propostas, somente do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar e desde que 

de forma previamente disciplinada e detalhada no instrumento convocatório (Acórdãos 

1.291/2011-TCU-Plenário, 2.780/2011-TCU-2ª Câmara, 4.278/2009TCU-1a Câmara, 1.332/2007-

TCU-Plenário, 3.130/2007-TCU-1ª Câmara e 3.395/2007-1ª Câmara)”. Acórdão nº 3269/2012-

Plenário, TC-035.358/2012-2, rel. Min. Raimundo Carreiro, 28.11.2012. 

c) O vencedor da disputa poderá ser convocado, com pelo menos 05 (Cinco) dias úteis de 

antecedência, para avaliação acerca da exatidão, cumprimento e conformidade com as 

especificações e características mínimas e demais exigências deste edital. Essa avaliação 

acontecerá durante a realização de Teste de Conformidade dos sistemas, quando a veracidade 

das informações prestadas pelo licitante no que se refere às funcionalidades de cada um dos 

sistemas/módulos. 

d) Os demais licitantes serão formalmente comunicados do local, data e hora designados, a fim de 

indicarem, se assim o desejarem e até o prazo estabelecido na comunicação, os fiscais (máximo 

de 01 para cada sistema) que participarão do Teste de Conformidade. 
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e) A sessão de amostragem será pública, permitindo o acompanhamento de quaisquer 

interessados, desde que devidamente credenciados com, no mínimo, 24 horas de antecedência 

ao início da prova de conceito. Essa exigência visa garantir a transparência do processo e a 

adequação das instalações onde a avaliação será realizada. Durante a execução da análise, será 

permitida a participação de forma cordial e ordenada. Eventuais manifestações técnicas poderão 

ser apresentadas posteriormente, por escrito, para constar em ATA lavrada ao final da realização 

da amostragem.  

f) Os requisitos técnicos do sistema demonstrados pelo licitante no Teste de Conformidade serão 

avaliados pela Comissão Técnica de Avaliação (CTA), criada exclusivamente para esta finalidade, 

cujos membros serão escolhidos livremente e designados pela administração. 

g) A comissão técnica avaliadora estabelecerá o prazo para o licitante demonstrar as fases definidas 

neste termo, sendo que a licitante que não cumprir os prazos estabelecidos será imediatamente 

desclassificada. 

h) A amostragem deverá simular, em tempo de execução, cada uma das funcionalidades técnicas 

descrita no termo de referência, observado o mínimo exigível e os itens obrigatórios e os 

desejáveis. 

i) Deverá ser comprovado, por meio de demonstração nas dependências definidas pela 

CONTRATANTE, o atendimento de pelo menos 95% dos itens de cada módulo. 

j) Os itens presentes nas ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS OBRIGATÓRIAS deverão ser atendidos em sua 

totalidade, sob pena de desclassificação, conforme análise do Setor técnico responsável, 

conforme o impacto na funcionalidade dos sistemas. 

k) Os itens do termo de referência que eventualmente não forem apresentados pela licitante 

provisoriamente classificada em primeiro lugar (até o máximo de 5%, conforme dispositivo 

anterior) deverão ser apresentados à Comissão Técnica de Avaliação em até 90 (noventa) dias 

corridos após a data da assinatura do contrato, sob pena de das sanções cabíveis por inexecução 

do contrato. 

l) Apenas os membros da Comissão Técnica de Avaliação poderão fazer perguntas ou solicitar 

esclarecimentos ao representante do licitante enquanto o mesmo estiver demonstrando o 

requisito. 

m) O licitante poderá solicitar, no transcurso da demonstração, dilação de prazo de maneira 

fundamentada, sendo prerrogativa exclusiva da comissão técnica avaliadora conceder a alteração 
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deste prazo, à luz da conveniência da administração, prazos necessários para a contratação e foco 

no princípio da eficiência. 

n) Qualquer que seja a interrupção da amostragem, os equipamentos destinados à sua execução 

deverão manter-se intocáveis no local de sua verificação, sob pena de encerramento imediato da 

amostragem. Nesta hipótese, os itens até então não apresentados serão considerados como não 

presentes no sistema. 

o) Após o encerramento da demonstração do TESTE DE CONFORMIDADE será concedido o prazo de 

03 (três) dias úteis para o(s) fiscal(is) presente(s) apresentar(em) memorial sobre a demonstração 

feita pelo licitante declarado provisoriamente em primeiro lugar, desde que manifeste a intenção 

neste sentido ao final da seção. 

p) Havendo a intenção do(s) fiscal(is) presente(s) em apresentar(em) o(s) memorial(is), a Comissão 

deliberará à conformidade total parcial ou não conformidade do sistema demonstrado, após o 

encerramento do prazo previsto no item anterior, em até 03 (três) dias úteis. 

q) Não havendo a intenção do fiscal em apresentar o memorial, ou não havendo fiscal na seção, a 

Comissão poderá deliberar imediatamente após o encerramento dos trabalhos ou no prazo 

máximo de 03 (três) dias úteis. 

r) Uma vez aprovado o sistema, deverá ser emitido pela Comissão Técnica de Avaliação um termo 

atestando que a empresa atende ao termo de referência quanto a conformidade dos sistemas 

apresentados. 

s) No caso de classificação do licitante, o Pregoeiro ou à autoridade competente adjudicará o objeto 

da licitação. 

t) Caso o licitante não consiga por meio do TESTE DE CONFORMIDADE atender as exigências e 

alcançar pontuação aceitável, o mesmo será desclassificado, ocasião em que será chamado o 

próximo colocado na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até que um atenda as 

exigências necessárias. 

u) Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e 

que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro, pela Comissão Técnica de 

Avaliação e pelos licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar ainda as assinaturas da 

equipe de apoio, sendo-lhe facultado este direito 
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MATRIZ DE AVALIAÇÃO 

 

Para a contratação em questão que envolva exigência de demonstração técnica e testes de conformidade, 

faz-se necessário utilizar uma matriz de avaliação que permitirá pontuar a demonstração técnica (se é 

obrigatória ou desejável) e a conformidade (se o software atende total ou parcialmente aos requisitos). 

A seguir, é apresentado um modelo de pontuação que leva em conta essas duas variáveis, de acordo com 

as definições e pesos fornecidos: 

DEFINIÇÃO DAS CATEGORIAS 

DEMONSTRAÇÃO 

A demonstração técnica é uma prova prática de como o software ou sistema proposto funciona e atende 

aos requisitos do edital. 

Obrigatório: A demonstração é fundamental para o processo e não pode ser omitida. Se o licitante não 

apresentar essa demonstração, ele será desclassificado. 

Desejável: A demonstração não é obrigatória, mas sua apresentação é preferencial, agregando valor à 

proposta. O licitante pode ser pontuado, mas a falta de demonstração não leva à desclassificação. 

CONFORMIDADE 

A conformidade refere-se ao grau de aderência do software aos requisitos técnicos especificados no 

edital. 

Atende: O software atende totalmente aos requisitos especificados no edital e pode ser considerado 

conforme. 

Atende Parcialmente: O software atende parcialmente aos requisitos, mas pode apresentar algumas 

falhas ou limitações em relação ao que foi exigido. 

Não Atende: O software não atende aos requisitos técnicos especificados no edital, o que significa não 

conformidade. 
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MATRIZ DE PONTUAÇÃO 

 

A pontuação será baseada no peso combinado da demonstração e da conformidade, conforme as 

condições especificadas no seu modelo. As combinações são as seguintes: 

Demonstração Conformidade Pontuação 

Obrigatório Atende 5 

Obrigatório Parcialmente 4 

Obrigatório Não Atende 0 

Desejável Atende 3 

Desejável Parcialmente 2 

Desejável Não Atende 0 

 

EXPLICAÇÃO DA PONTUAÇÃO 

Obrigatório + Atende (5 pontos): A demonstração é obrigatória e o software atende totalmente aos 

requisitos, então recebe a maior pontuação. 

Obrigatório + Parcialmente (4 pontos): A demonstração é obrigatória, mas o software atende 

parcialmente aos requisitos, logo perde um ponto. 

Obrigatório + Não Atende (0 pontos): A demonstração é obrigatória, mas o software não atende aos 

requisitos, portanto, recebe zero pontos. 

Desejável + Atende (3 pontos): A demonstração é desejável, e o software atende aos requisitos, então é 

pontuado de forma considerável, mas não com a máxima pontuação (pois não é obrigatória). 

Desejável + Parcialmente (2 pontos): A demonstração é desejável e o software atende parcialmente aos 

requisitos, então a pontuação diminui um pouco. 

Desejável + Não Atende (0 pontos): A demonstração é desejável, mas o software não atende aos 

requisitos, então recebe zero pontos. 

 

 


